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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adi tamento ao Contrato nº. 340/2 1 

Contrato Adit ivo nº. 358/2022 
Processo Administrat ivo n.º 62.322/2022, anexado ao 50 .503/202 1 - Dispensa X, art.24, LF 8.666/93. 
LOCATÁ RI O: MUNICÍPI O DE BOTUCATU 
LOCADO R: JOSÉ CANCIAN NETO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IM ÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE PENAS E MEDIDAS 
ALTERN ATI VAS 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pe lo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
LOCADOR, o Sr. JOSÉ CANCIAN NETO, bras ileiro, casado, portador do RG nº 3.892. 142-X e do CPF nº 
024.389.1 78-49, res idente e domiciliado na Rua Miguel Cioffi , 183 , Jardim Bom Pastor, Botucatu-SP, CEP. 18.607-
693 , e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sediado na Praça Professo r Pedro 
Torres , nº 100, centro, dev idamente inscri to no CN P J/MF sob o nº 46 .634. 1O1/000 1-1 5, neste ato em competência 
de legada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pela Secretári a Municipal de 
Ass istência Soc ial, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, brasi leira, residente e domiciliado nesta 
cidade, portadora da cédula de ident idade RG nº. 27 .1 I I.238-4e inscrita no CPF sob nº. 248 . 1 13 .398-60, com base no 
Processo Administrativo ac ima descri to, e ainda com fu ndamento nas dispos ições da lei federal nº. 8.666 de 2 1 de 
junho de 1.983 , com alterações in troduzidas pe la Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem co rn o, pela Lei nº. 8.245 
de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, corn o justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pe las 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mu tuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o 
adi tamento do instrumento entre ambas ce lebrado em 16 de dezembro de 2.02 1, nos autos do processo administra ti vo 
ac ima descri to , pe los motivos dev idamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 
(doze) meses, de 16/12/2022 à 15/12/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda negociam o reaj uste previsto limitando este à 5%, e dessa fo rma o va lor 
mensal da locação passará a ser de R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados , assinam o presente instrumento part icu lar, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i assi nado por duas testemunhas , para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, 1 2 uEZ 2022 

TESTEMUNHAS: 

ROSE 
SECRETA 

'-~~ 
~ Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.l. 5817-3 

re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 

I 3128-3 


